
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº 07/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

HORTOLÂNDIA

                                                           Moção de parabenização aos alunos da 

                                                           Etec pela feira de empreendedorismo.

Nos termos do Art. 184, § 1º, inciso IV do Regimento Interno e do Art. 49, III, da Lei Orgânica do

Município, apresento Moção de Parabenização, nos seguintes termos: 

É com muita honra e orgulho que nós, moradores de Hortolândia, PARABENIZAMOS A Escola

Técnica  Estadual(ETEC)  que  realizou  uma  feira  que  foi  um  verdadeiro  sucesso,  demonstrando  o

empenho, criatividade e habilidades empreendedoras dos alunos. 

Fiquei  impressionado  com  a  qualidade  dos  projetos  apresentados,  que  refletiram  o

comprometimento e dedicação de cada um de vocês. 

Além  disso,  a  feira  proporcionou  uma  oportunidade  única  de  aprendizado  e  troca  de

conhecimentos  entre  os  estudantes  e  a  comunidade escolar.  Foi  inspirador  ver  como os  alunos  se

envolveram ativamente na organização do evento, desde o planejamento até a execução. 

Acredito que a feira de empreendedorismo não apenas estimulou o espírito empreendedor dos

alunos, mas também contribuiu para o desenvolvimento de habilidades essenciais para o mercado de

trabalho, como trabalho em equipe, liderança e comunicação. 

Portanto, pelas especiais razões de mérito expostas, é que PROPONHO a presente Moção de

PARABENIZAÇÃO aos alunos do 2º ano da Etec pela realização da feira de empreendedorismo e pelo

excelente  trabalho  realizado.  Vocês  são  exemplos  de  determinação  e  sucesso,  e  desejamos  que

continuem trilhando caminhos brilhantes em suas jornadas acadêmicas e profissionais. REQUERENDO,

aprovada, seja enviada cópia ao Chefe do Poder Executivo, o Excelentíssimo Prefeito José Nazareno

Zezé Gomes, às Secretarias de Governo e de Cultura, à Banda Sinfônica Municipal de Hortolândia, ao

Grupo  Sopro  de  Prata,  ao  Maestro  Márcio  Beltrami,  às  entidades  supramencionadas  sediadas  no

Município, e à imprensa local e regional, para que tomem conhecimento de seu inteiro teor. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2023. 

Gabriel Martins-PMIRIM

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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MOÇÃO Nº 8/2023

APROVADO
4ª Sessão Ordinária - 09/11/2023




